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Estado de São Paulo




MOÇÃO Nº 10/2024
Usando de nossas atribuições legais regulamentadas pelo Artigo 231, §1º, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência e demais Pares, MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SR. ÂNGELO MOREIRA DE TOLEDO Envio um abraço amigo para toda a família, acompanhado dos meus sentidos. Espero que o tempo possa trazer alguma paz para os seus corações. Minhas condolências e votos de muita força para todos nesta hora difícil. Não há dor maior do que ter de dizer adeus aos que amamos, principalmente quando se sabe que essa pessoa foi um pai amoroso, honesto, trabalhador e exemplo pra família. Por isso oro a Deus para que lhe conceda conforto e força nesta hora tão difícil. A saudade eterniza a presença de quem se foi. Com o tempo está dor se aquieta, se transforma em silêncio que espera, pelos braços da vida um dia reencontrar. Diante ao exposto APRESENTO à Mesa, ouvido Plenário, MOÇÃO DE PROFUNDO PESAR, pelo falecimento do Sr. ÂNGELO MOREIRA DE TOLEDO.

 Sala “Major Gurgel”, 17 de junho de 2024.
ROSANGELA   MARIA ALMEIDA MACHADO
VEREADOR
MICAEL HENRIQUE DA SILVA SANTOS

VEREADOR
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